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Dêsse engano, ou êrro da Adminh· 
tração não resultou nenhum preJulZo, 
e nem ofensa ao direito dos impetran
tes, eis que o alvará de licença conc~
dido não chegou a produzir conseqüên
cias jurídicas, até mesmo quanto ao de<;
pejo requerido, do qual foram êles ~e

clarados carecedores por decisão do egré
gio Tribunal de Alçada. 

IV. Isto pôsto: Acordam, em Pri
meira Câmara Civil do Tribunal de Jus· 

tiça, por votação unamme, depois de
repelida a preliminar mencionada, ne· 
gar a segurança. 

Custas pelos impetrantes. 

São Paulo, 5 de junho de 1956 .. -
J. M. Gonzaga, Presidente. - P. Car
valho Piido, Relator. - Juárez Bezen·a. 
- Euclides C. da Silveira. - Davi 
Filho. 

ATO ADMINISTRATIVO - EXECUÇÃO DE OFiCIO - DEMO
LIÇÃO - AÇÃO COMINATóRIA 

- Não cabe a execução forçada de ato administmtivo 
concernente a demolição, devendo o Estado propor ação co
minatória. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 

Prefeitura Municipal de Garça versus Isaias Rodrigues Martins e sua mulher 
Apelação cível n.o 14.933 - Relator: Sr. Desembargador 

LAFAYE'M'E SALES JÚNIOR 

Ac6RDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de apelação cível n. o 14.933, de 
Garça, apelantes o JuÍZo ez-olficio e a 
Prefeitura Municipal de Garça, e ap~
lados Isaias Rodrigues Martins e sua 
mulher. 

Preliminarmente, por unanimidade de 
votos, se negou provimento ao agravo 
no auto do processo de fls., porque nã!) 
há dúvida caberem os remédios posse!:!
sórios contra atos da Administração pú
blica. 

No mérito, por igual votação, se ne
gou provimento aos recursos da brilhan
te sentença recorrida. Não, todavia, 
porque inexista execução forçada de atOl 
administrativos municipais, e sim por
que não cabe tal execução nos atos ad· 
ministrativos concernentes à demoliçã{l. 
Se o Poder público considera necessá
ria a demolição de qualquer obra, não 
poderá a Administração pública exe· 
cutá-Ia de oficio e sim socorrer-se, para 

consecução de tal objetivo, da ação c<>
minatória prescrita no art. 302, n.o XI, 
a, do Código de Processo Civil. A amea
ça, na espécie sub-iudice, de demoliçãO' 
pela própria Prefeitura, representava, 
inquestionàvelmente, uma ameaça --le 
turbação à posse dos apelados, rem~
diável pelo interdito proibitório. Dai 
o não provimento dos recursos. 

Custas na forma da lei. 
SãO' Paulo, 30 de maio de 1956. 

Ulilt8es Dória, Presidente com voto. 
Lafayette Sales Júnior, Relator. 
Dialma Pinheiro Franco. 

* 
DECISÃO RECORRIDA 

Omissis ... 
E' o relatório. Passo a decidir. 
11 - Em sua contestação, suscitou 

a ré a preliminar do não cabimento dos 
interditos contra atos da Administraçã.>. 
A questão já foi decidida, nesta instâu-
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da, pdo ~aneador, do qual a ré recorr<!u 
tem pesti vó.mente. 

Não obstante, aos argumentos dedu
zidos naquele despacho, parece-me ti~ 

bom alvitre acrescentar os que seguem. 
O ilustre Castro Nunes que, inicial

mente, de nenhum modo admitia inte)'
ditos contra atos do poder público (cf. 
Do Mandado de Segurança n.o 113, pág. 
~'26) finda por admiti·los (cf. Da F'.1-
zenda Pública em Juízo, págs. 341 e 
segs.), mas apenas quando a Admini'5-
tração nega, diretamente, a posse ou 
a propriedade. 

Com a devida vênia declaro que não 
vejo onde o fundamento de tal restri
ção. A lei, ao dispor sôbre a turbação 
e o esbulho, não distingue quanto à mo
tivação ou às intenções do autor do ato 
ilícito. Pouco importa que o esbulha
dor tenha pretensões quanto ao domí
nio, ou pretenda apenas levar a têrmo 
demolições. 

De resto, é opinião isolada em nossa 
doutrina (cf. Seabra Fagundes, Do 
Contrôle dos Atos Administrativos, ns. 
131 e segs., págs. 464 e segs.; P. de 
Miranda, Tratado de Direito Privado, 
n.O X, §§ 1.113 e 1.138, págs. 296 e 
segs., 418 e segs.; addl! Revista dos 
Tribunais, 114/745, 143/273, 175/654, 
179/821, 220/361, 222/339, 233/367, 
240/255; Revista de Direito Adminis
trativo, 10/106). 

Afinal, o que importa saber, como bem 
diz o egrégio Pontes de Miranda, é se 
há contrariedade a direito no ato da 
Administração pública e conseqüente 
ofensa à posse. 

N a espécie, haveremos de decidir se 
cabia ou não à ré o direito de proce
der à demolição do prédio pertencente 
aos autores. 

IH - A questão acabada de enun
ciar tem, subjacente, outra de bem 
maior a1cance: pode o Município efe
tuar, ex auctoritate propria, a execução 
forçada dos atos administrativos dêle 
emanados, ou para tanto necessita im
petrar ao Judiciário o remédio ade
quado? 

Pela pos~ibilidade de a comuna exe
cutar as próprias decisões administra
tivas, se declaram alguns (cf. Darcy 

Bessone, Poder de Polícia., in "Revista 
dos Tribunais", 210/49 e segs.). 

Contra ela se manifesta a maioria 
(cf. Revista dos Tribunais, 189/425, 
185/405, 2"21/274; adde Pontes de Mi
randa, Tratado de Direito Privado, n.o 

X, § 1.138, págs. 418 e segs.). 
No meu modesto entendimento a ra

zão está com os últimos, pelos motivos 
que, abreviadamente, passo a expor. 

E' lugar-comum da ciência do direito 
a afirmação de que a propriedade não 
é um direito ilimitado, sujeito que está 
às restrições impostas seja no interêsse 
de particulares, seja no interêsse da co
munidade. 

Mas, evidentemente, estas limitaÇ1Ões 
devem ter assento em normas jurídi
cas, legItimamente editadas. 

E sendo a propriedade assegurada por 
cláusula constitucional, e protegida por 
grande cópia de normas de Direito Ci
vil, Processual e Penal, é de mister um 
grande rigor no exame da legitimidade 
e legalidade das limitações que se lhe 
imponham. 

Ora, no que concerne ao Município, 
é evidente competir-lhe o poder de, em 
certa medida, promulgar normas que, 
em última aná1ise, redundem em limi
tações ao direito de propriedade. 

Mas seu poder de polícia, o Muni
cípio não no exerce como função pró
pria, e sim como função delegada (cf. 
Castro Nunes, Do Estado Federado, 
pág. 196; Bielsa, EstudioB de Derecho 
Público, n.o IH, págs. 83 e segs.; Black, 
Constitutional Law, § 153, pág. 391). 

Daí o se dizer que o primeiro requi
sito para a validade das leis munici
pais, é o de ser intra vires, isto é. o de 
estar dentro da competência normativa 
da autoridade que as promulgou (cf. 
Schofield, Byelaws 01 Local Authorities; 
Allen, Law in making, págs. 462 e se~s.; 
Black, Constitutional Law, § 195, págs. 
517 e segs.; Cooley, Constitutional 
Law, pág. 380). 

E a esfera dentro da qual as auto
ridades locais podem exercer sua ati
vidade normativa, bem o esclarecem os 
autores citados, é traçada pelas leis de 
grau superior (higher laws), emanadas 
do poder central ou dos Estados. 
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Ora, na especle há que apurar-se, 
juntamente com algumas atribuições do 
poder de polícia, ao Município se con
feriu a facu1dade de executar direta· 
mente, por sua própria autoridade, as 
decisões administrativas que emite. 

IV - Desde logo se diga que, em 
tese, se pode atribuir à Administração 
o poder de executar coativamente os 
atos administrativos dela originados. 

Mas para isso se exige uma clara, 
inequívoca autorização legislativa (cf. 
Fraga, Direito Administrativo, pág. 
203; Seabra Fagundes, O Contrôle dos 
Atos Administrativos, n.O 83-A, pág. 
257). 

Não é certo que a execução de san
ções administrativas pelo próprio Exe
cutivo Eeja uma simples decorrência da 
divisão e independência dos poderes. 
Ainda nos países que mantêm uma exe
cução administrativa paralela à exe
cução judicial, a execução forçada de 
certos atos é confiada aos tribunais or
dinários (cf. Merkl, Allgemeine Ve'T
waltunsgslekrrn, trad. esp., págs. 363 e 
seg.). 

Aliás, a se aceitar a tese de que a 
divi~ão e independência dos poderes pos
tula o se atribuir. à Administração, 
a execução forçada dos atos dela ema
nados, não haveria porque negar-lhe a 
efetivação manu militari, das desapro
priações que decretasse, ou a cobrança 
coativa das multas que impusesse, etc. 
Pois se lhe assiEte o privilege du préa. 
lable, isto é, de ter seus atos apreciados 
a posteriori pelo Judiciário ... 

Mas tal não é possível precisamente 
porque nenhuma lei a tanto autoriza 
qualquer das pessoas de direito público. 
Menos que tôdas o Município, ao qual 
nem sequer cabem poderes inerentes 
(inhe'Tent powers). 

Tenha-se presente, ademais, que em 
países adiantadíssimos, como a Ingla
terra, não se vê nenhum impedimento 
ou inconveniente, em se proceder à de
molição ou alteração de construções fei
tas em contravenção às leis municipais, 
por via de m~ndatory injunction (cf. 
Schofield, Byelaws of Local Authorities, 
pág. 178). E' remédio que tem gran
des semelhanças com a nossa ação co· 

minatória e, em alguns casos, com a 
nunciação de obra nova (cf. Ashburner, 
Principies of Equity, pág3. 345 e segs.; 
Potter, Historical IntToductfon to En
glish Law, págs. 620 e segs.). 

Note-se, de resto, que a execução for
çada, pela Administração, pressupõe 
uma jurisdição administrativa perante 
a qual se desenvolva. 

E no Brasil, jamais teve existência 
o contencioso administrativo. Diz bem 
Amaro Cavalcânti (apud A. Resende, 
A Posse e sua Proteção, 11, n.o 286) 
que as pessoas jurídicas de direito pú
biico, nomeadamente o Estado, "sem 
embargo da maior soma de poder e pri
vilégio que caibam, institucionalmente, 
a cada uma delas, se acham sujeitas 
às leis civis ou ao direito comum, quan· 
to aos efeitos das suas relaoães com 
as pessoas de direito privado; sendo, 
ao contrário, doutrina corrente que os 
litígios em que as mesmas figuram, 
ativa ou passivamente, devem ser, em 
regra, decididos pelos tribunais judi
ciários, e na forma dos processos ordi
nários". 

Confronte-se esta situação com a da 
França, onde, inicialmente, a regra era 
a de recusar aos tribunais ordinários 
tôda competência em matéria de con
tencioso administrativo, salvo nos ca
sos em que esta competência lhes fôsse 
expressamente atribuída pela lei (cf. 
Bonnard, Précis Elementaire de Droit 
Adrninistratif, pág. 110). 

E' curioso observar, no entanto, que 
mesmo na França vem se firmando a 
opinião de que a execução forçada dos 
atos administrativos deve ser confiada 
aos tribunais ordinários. Os próprios 
órgãos da Justiça administrativa assim 
pensam (cf. Hauriou, Notes d'Arrêtes, 
n.o 1, págs. 108 e 119). 

V - Não havendo carta, lei orgâ
nica ou lei ordinária, em que funde o 
poder de execução forçada de seus atos, 
é evidente que o Município legisla ultra 
vires sempre que se arroga tal poder. 

E a demolição coacta, pela munici
palidade, é óbvio que há de ser enten
dida como ato de execução forçada. 

Mas isto implica na destruição de 
bens do proprietário por ato de pura 
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fôrça. Não obstante, impossível é ne
gar seja o due proces8 01 law uma das 
garantias decorrentes do regime dos 
princípios adotados pela Constituição. 

E com o impor que ninguém seja pri
vado de sua vida, liberdade ou proprie
dade, sem o devido procedimento legal, 
a Constituição eleva à categoria de ga
rantia processual de caráter fundamen
tal ou cívico; o próprio direito de de
fesa em Juízo (cf. Couture, Estúdios 
de Derecho Procesual Civil, n.O 1, págs. 
50 e segs., e Fundamentos del Derecho 
Procesual Civil, ns. 31 e segs., págs. 
42 e segs.). 

E o único processo legal para a de
molição de obra que contravenha à lei, 
regulamento ou postura, é a ação do 
art. 302, n.o XI, do Código de Processo 
Civil. 

Dir-se-á, no entanto, que o processo 
administrativo pode, também, satisfazer 
ao princípio do devido procedimento le
gal. A proposição é verdadeira, em tese 
(cf. Black, Constntutional Law, § 224, 
págs. 595 e segs.), mas pressupõe a le
galidade do procedimento. 

Mas não pode ser legal um processo 
que começa por usurpar funções exclu
sivas privativas do Poder Judiciário. 

Pois, é princípio básico do moderno 
Direito Constitucional o da unidade de 
jurisdição (cf. B. Di Ruffia, Diritto 
Costituzionale, 11, n.O 273, pág. 19). 
As exceções devem vir consignadas na 
lei fundamental. 

E no Brasil impera desde muito, o 
princípio do monopólio da jurisdição 
pelo Poder Judiciário. De onde a im
possibilidade de se instalar no país uma 
jurisdição exclusivamente administrati
va (cf. Seabra Fagundes, O Contrôle 
dos Atos Administrativos, n.o 61, págs_ 
158 e segs.; Liebman, em nota a Chio
venda, Instituições de Direito Proces
sual Civil, n. ° 11, págs. 183 e segs.; 
Hahnemann Guimarães e Pedro Batista 
Martins, pareceres na Revista de Di
reito Administrativo, 7/327 e 336). 

Ainda os que sustentam tese oposta, 
confessam a impossibilidade da execução 
forçada, pela Administração, no Brasil 
(cf. Castro Nunes, Teoria e Prática do 
Poder Judiciário n.o 111, pág. 17). 

VI - Podem assim ser resumidas as 
conclusões firmadas nos parágrafos an
teriores: 

a) não há dúvida que a demolição 
de prédios, determinada e efetivada 
pela Municipalidade, constitui ato de 
execução forçada; 

b) inexistindo, porém, no país, juris
dição administrativa, não cabe ao Mu
nicípio o poder de executar coativa
mente os atos dêle emanados; 

c) portanto, leis municipais que au
torizam tal execução forçada, são edi
tadas ultra vires e, assim, de nenhum 
valor; 

d) conseqüentemente, os atos tenden
tes à demolição de prédios, decidida e 
levada a têrmo, ex auctoritate propria, 
pelo Município, são ilícitos e ensejam 
a proteção pelos interditos. 

VII - Ora, na espécie a ré promo
veu pro~so administrativo visando à 
demolição do prédio pertencente aos au
tores. Rejeitada a defesa oferecida por 
êstes, fêz publicar a ré um edital, no 
qual concedia àqueles um derrakl.eiro 
prazo de 5 dias "para dar início à de
molição, sob pena de serem os serviços 
executados pela Prefeitura" (fls.) . 

Razoável e fundado, pois, o receio 
nutrido pelos autores, de serem moles
tados pela ré. 

Não cabe dizer que a Prefeitura ain
da não decidira, em definitivo, demo
lir o prédio, visto que sõmente depois 
de decorrido o prazo do edital seria 
vistoriado o imóvel para se apurar se 
o caso era ou não de demolição. Real
mente, ao que revelou alto funcionário 
do município, os processos de demolição 
estariam sendo conduzidos dessa ma
neira (fls.). 

Mas os têrmos do edital eram peremp
tórios, e não faziam entrever qualquer 
possibilidade ulterior de defesa ou, se
quer, de retardamento da demolição. 
Ademais, parece curioso que o processo 
administrativo começasse por determi
nar a demolição para, posteriormente, 
se proceder à verificação da real ne
cessidade dela. 

N o caso, a ameaça, ou cominação, 
tinha até prazo certo, o que em geral 
não se exige, para a concessão de inter-
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ditos proibitórios (cf. Azevedo Marques, 
A Ação Possessória, n.o 82, pág. 142; 
Revista dos Tribunais, 179/190). 

Evidentem€nte, nada há que dizer 
quanto ao mérito da medida. Pode ser 
justa ou não. Mas ainda que acertada, 
quanto ao fundo, era evidentemente ile
gal respeito ao mlJdm faciendi. 

VIII - Isto pôs to, julgo procedente 
a ação, concedendo aos autores o inter-

dito proibitório impetrado, e cominando 
à ré a pena de Cr$ 20.00,000 para o 
caso de transgressão. 

Honorários de advogado não foram 
pedidos. 

Custas pela ré. 
Desta minha decisão recorro de ofício 

(Código de Processo Civil, art. 822). 
Publique-se na audiência designada. 
Garça, 9 de dezembro de 1955. -

Dínio de Santis Garcia. 

ATO ADMINISTRATIVO - REVISÃO - TRIBUNAL DE CONTAS 
- NATUREZA DE SUAS DECISõES 

- O julgamento do Tribunal de Contas é de índole apenas 
administrativa e não obsta que o Executivo possa ret'er seus 
próprios atos, embora já aprovados. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 

Impetrantes: Nicolino Morena e outros 
Mandado de segurança n.o 74.771 - Relator: Sr, Desembargador 

PAULO BARBOSA 

ACÓRDÃO 

Vístos, relatados e discutidos êstes 
autos de mandado de segurança n.o 
74.771, de São Paulo, em que são im
petrantes Nicolino Morena, Erna Maerz, 
Maria Arantes e Plínio de Lima, sendo 
impetrado o Exmo. Sr. Governador do 
Estado: Acordam, em sessão plenária 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, 
em denegar, por maioria de votos, a 
segurança requerida, pagas as custas 
pelos impetrantes. 

1. Assistentes da Faculdade de Far
mácia e Odontologia da Universidade de 
São Paulo, obrigados se viram os impe
trantes a, em obediência à Carta Cons
titucional de 10 de novembro de 1937 
e ao Decreto-lei n.O 24, de 29 do mesmo 
mês e ano, renunciar àquelas funções, 
optando por outras, que a êsse tempo 
vinham acumulando. 

Sobreveio, entretanto, a Constituição 
vigente, que, em matéria de acumula
ções remuneradas, transigiu com a de 
dois cargos de magistério, eu um de 

magistério e outro técnico ou científico 
e, buscando reparar o que lhe pareceu 
ter sido injusto na aplicação daqueles 
diplomas, dispôs no art. 24 do Ato das 
suas Disposições Transitórias: .. Os fun
cionários que, conforme a legislação en
tão vigente, acumulavam funções de ma
gistério, técnicas ou científicas e que, 
pela desacumulação ordenada pela Car
ta de 10 de novembro de 1937 e De
creto-lei n.o 24, de 29 de novembro do 
mesmo ano, perderam cargo efetivo, são 
êles considerados em disponibilidade re
munerada até que sejam reaproveitados, 
sem direito a vencimentos anteriores à 
data da promulgação dêste Ato". 

Entendendo que o citado dispositivc. 
se aplicava aos impetrantes, pois ha
viam êstes perdido os seus cargos de 
Assistente pela desacumulação ordena
da pela referida Carta e decreto-lei que 
a completara, houve por bem a passada 
administração do Estado declará-los em 
disponibilidade remunerada nos cargos 
em questão, expedindo para isso os ne
cessários decretos, que tiveram a trami-




